
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPõE SOBRE: AbeÉura de Crédito Adicional Especial,
provenaentes de superavit financeirq no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras providências

MARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atrabuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azu! Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. lo. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de superavit financeiro, nos termos do inciso II do aÍtigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964,
no valor de R$ 1O.974,18 (dez mil novecentos e setenta e quatro reaas e dêzoito
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:
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02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

403 15.452.0037.1005.0000 Gestão Serviços UÍbanos 1.376,05
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Gertâo serviços Urbanot 796'24

oBRÂs E rNsrALAçÕEs F.R.: o 05 81

TRÂNsFERÊNctAs E coNvÊNros FEDERAtS-vtNcuLÂDos
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Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 10.974,18 (dez mil novecêntos e setenta e quatÍo Íeais e dezoito
centavos), se dará da seguinte forma:

LEI No.2873, de O5 de Maio de 2026.
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I - De R$ LO.974,LA (dez mil novecentos e setenta e quatro reais e
dezoito centavos): conforme disposto nos termos do inciso I, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.964, proveniente de superavit financeiro apurando em balanço de
exercício anterior.

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.026/2.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

M UEU SILUO FRÂNçA

)

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.


